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Autoria: Vereador Paulo Miranda 

Cria-se o Programa Manobra de Heimlich, 

socorro contra asfixia, no âmbito do Município 

de Taubaté, e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Cria-se o Programa Manobra de Heimlich, socorro contra asfixia, com o 

intuito de diminuir os casos de pessoas com vias aéreas bloqueadas, nos locais que 

comercializam alimentos para consumo local, incluindo também instituições de ensino.  

Art.  2' 0 Projeto de Lei visa levar conhecimento aos proprietários de restaurantes, 

lanchonetes e similares, incluindo-se também instituições de ensino, da necessidade de saber 

realizar a manobra ate a chegada de socorro médico.  

Art.  3° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, '?..cD de 	 de 2022, 383° da Fundação do 
Povoado e 377° da elevação de Taubaté A. categoria de Vila. 

JOSÉ AN ONIC( S UD JU  OR  
Prefeito Mtlicipal 
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_ 
Márid Celso Peloggia 
Secretário de Saúde 
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